
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPlRITO SANTO

LEI N° 1.543/92

"AUTORIZA DOAÇÕES DE LOTES"

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ES
IÍRITO SANTO, Paço Saber que a CÍKARA MUNICIPAL DE BAXZO GUANDU, 
ESTALO DO ESPÍRITO SANTO, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal, Autorizado à Doar ao

Senhor LUÍS VIEIRA SOUZA, o Lote Urbano de n.2 10 (Dez) 

da Quadra CBN, Localizado à Rua Pedro .Clvares Cabral, 
no Bairro Rosário II, para que o mesmo possa Construir 
e/ou Edificar sua Casa de Residência;

Art. 2e - Fica o Poder Executivo Municipal, Autorizado à Doar à
Senhora ALZIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA, o Lote Urbano de 
n2 01 (Hum) da Quadra n2 03 (Três), Localizado na Esqui 
na da Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves com 

a Rua Walfrido Nunes de Oliveira, no Bairro Santa Koni- 

ca (Mutirão II), para que a mesma possa Construir e/ou 
Edificar sua Casa de Residência;

Art. 32 - Fica o Poder Executivo Municipal, Autorizado à Doar ao
Senhor JOÃO BATISTA EATIAS DE ARAÚJO, o Lote Urbano de 
ne 09 (Nove) (Porte) da Quadra ACM, localizado à Rua 

Bemardino Monteiro, medindo 10,00 (Dez) Metros de Fren 
te e 20,00 (Vinte) Metros de Fundos, formando a Área 

Global de 200,00 (Duzentos) Metros Quadrados, confron
tando-se com os Lotes Urbanos de n2g 08 (oito), io 

(Des) e Restante do Lote Urbano de n2 09 (Nove) da mes
ma Quadra, para que o mesmo possa Construir e/ou Edifi
car a sua Casa de Residência, tendo em vista que encon

tra-se morando em 01 (Uma) Casa Pequena Localizada no

Meio da Sua Antonio Sampaio;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
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Continuação da Lei n® 1,543/92:

Art. 42 - Fica o Poder Executivo Municipal, Autorizado à Doar ao
Senhor JOSÉ FRANCISCO CAETANO, o lote Urbano de n2 03 
(Tres) da Quadra AAQ-7 (Sete), Localizado à Rua Projeta 
da, medindo 09,50 Kt3 (Nove Metros e Cinquenta Centíme

tros) de Frente, 11,00 (Onze) Metros de Fundos e 20,00 

(Vinte) Metros nas Laterais, formando a Área Global de 
205,00 (Duzentos e Cinco) Metros Quadrados, confrontan- 
do-se pela Frente e Lateral Direita com as Ruas Projeta 

das, pela Lateral Esquerda com 0 Lote nc 04 (Quadro), e 
pelos Fundos com quem de Direito, para que o mesmo pos
sa Construir e/ou Edificar a sua Casa do Residência;

Art. 52 - Fica Estabelecido o Prazo do 02 (Dois) Anos para o Iní

cio e o Término das Construções e/ou Edificações refe

rentes aos Artigos 12, 32 o 42 desta Lei;
Art. 62 — Findo o Prazo Estabelecido no Artigo 5® desta Lei e não

sendo concretizado o objetivo das Doações, os Lote9 ci
tados nos Artigos 12, 22, 32 e 42 desta Lei, Berâo Rein 
corporados ao Patrimônio Publico do Município de Baixo 
Guandu, Estado do Espírito Santo;

Art. 72 - Esta Lei entra em Vigor na Data da sua Publicação, Rev£ 

gadas as Disposições em Contrário.

Gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ES 
PÍRIIO SANTO, aos 17 Dias do Mês de Junho do Ano de 1.992:
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Registrada e Publicada en 
17 de Junho de 1.992 por:

__________ ___________________
7

A mp-T dn Zahn

Chefe do Deptô de Adm. Kun.
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